
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÓPOLIS 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000 
E-mail: Licitacao@palmopolis.mg.gov.br 

 

11/02/2026 às 09:00 horas 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

ITENS EXCLUSIVAMENTE PARA MEI, MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP 

 
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Decreto Federal nº 11.462 de 31 

de março de 2023. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 

TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS À 

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS/MG 

 
DIA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA SESSÃO E LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: https://licitanet.com.br 

 
ENDEREÇO: Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000 

LOCAL: https://licitanet.com.br/ 

ÁREA SOLICITANTE: 

 
1 – Município de Palmópolis/MG. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS/MG, CNPJ 66.234.345/0001-18, 

com endereço na Av. Antônio Esteves Viana, 60, Centro, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as cláusulas e 

condições estabelecidas neste edital. 

 
1.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor do Município de Palmópolis, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Licitanet, constante da 

página eletrônica no endereço https://licitanet.com.br/. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1 O objeto da presente licitação é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E MATERIAIS 

CORRELATOS, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO  DA  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  DO  MUNICÍPIO  DE  PALMÓPOLIS/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessária a indicação de recursos 

orçamentários nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
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regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
4 - DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

 
4.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, na https://licitanet.com.br/ e no site Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou obtida na sala da Divisão de Licitação, no horário de 

08 às 17 horas. 

 
4.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no https://licitanet.com.br/, bem como as publicações no Diário dos Municípios Mineiros, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 
4.3 OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS sobre o edital deverão ser encaminhados 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, na Plataforma Licitanet 

https://licitanet.com.br/, - Menu superior, Processos/ Processos Publicados - Localizar Pregão, 

Símbolo alerta em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas, 

permanecendo dúvidas sobre o envio, o interessado deverá entrar em contato com o suporte da 

Plataforma LICITANET. 

 
4.3.1 As respostas do (a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão disponibilizadas na 

Plataforma Licitanet https://licitanet.com.br/, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis 

a todos os interessados. 

 
5 – DA IMPUGNAÇÃO 

 
5.1 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 3º 

(terceiro) dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 

EXCLUSIVAMENTE na Plataforma Licitanet. 

 
5.2 A petição deverá ser assinada pela parte impugnante, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 

razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e 
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CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 

social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

 
5.3 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por 

isso, sejam intempestivas. 

 
5.4 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
5.5 A decisão do (a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e será disponibilizada no site 

https://licitanet.com.br/ para conhecimento de todos os interessados. 

 
6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos. 

 
6.2 Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações expostas no artigo 14 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 
6.3 Ficará impedido de participar deste procedimento as pessoas físicas ou jurídicas que estejam 

impedidas de licitar ou contratar com entidades públicas no âmbito desta Administração Pública 

Municipal, nos termos do art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
7.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
7.1.1 coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

 
7.1.2 responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 
7.1.3 abrir as propostas de preços; 
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7.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

 
7.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

 
7.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço; 

 
7.1.7 verificar a habilitação do proponente; 

 
7.1.8 declarar o vencedor; 

 
7.1.9 receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

 
7.1.10 elaborar a ata da sessão; 

 
7.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 
7.1.12 executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

 
8 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NA PLATAFORMA LICITANET 

 
8.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 
8.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico https://licitanet.com.br. 

 
8.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na PLATAFORMA LICITANET 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento de segunda a quinta-feira, das 8 às 18 horas 

e às sextas-feiras, das 8 às 17 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

https://licitanet.com.br/. 

 
9 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA/LANCES 
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9.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/,opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação” 

 
9.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
9.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9.3 Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o(a) 

Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 
9.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://licitanet.com.br/ e/ou, 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
10.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 
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que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 
10.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 
10.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 
10.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital e 

seus anexos. 

 
10.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO do item, em duas casas decimais. 

 
10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá preencher as informações do item 10.2 no campo apropriado do sistema da Plataforma 

Licitanet, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sujeito a desclassificação. 

 
10.3.1 - No momento de inserir a proposta na plataforma, no campo apropriado deverá informar a 

MARCA. 10.3.2 – Para os itens que não possuem marca, no campo MARCA não deverá colocar o 

nome da empresa, colocar apenas a expressão “MARCA PRÓPRIA”. 

 
10.3.3 O NÃO CUMPRIMENTO A EXIGÊNCIA RETROMENCIONADA SUJEITARÁ O 

LICITANTE A DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
10.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado. 

 
11 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
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11.1 A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o(a) 

Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 
11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
11.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances. 

 
11.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 11.3 

Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao(a) 

Pregoeiro(a) a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

11.3.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 

ordem sequencial. 

 
11.4 O modo de disputa será o tipo “aberto”. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e 

após este prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos 

últimos 2min00seg do período da sessão pública. Na hipótese de haver um lance de preço menor que 

o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão 

pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 

momento do registro do último lance (inclusive quando se tratar de lances intermediários) 

reiniciando a contagem para o fechamento e assim, sucessivamente. 

 
11.4.1 O (A) Pregoeiro (a) tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 

 
11.5 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 

os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 
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11.6 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances. 

 
12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, nos termos do art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, da legislação correlata e deste Edital, especialmente quanto à inexistência de 

sanção que impeça a participação na licitação ou a futura contratação. 

 
12.2 A verificação será realizada em nome da empresa licitante e de seus sócios, inclusive o sócio 

majoritário, mediante consulta aos cadastros oficiais competentes, sendo reputado inabilitado o 

licitante que apresentar qualquer impedimento legal para contratar com a Administração Pública. 

 
12.3 Verificadas as condições de participação, inclusive quanto à eventual utilização de tratamento 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o(a) Pregoeiro(a) procederá à análise da 

proposta classificada em primeiro lugar, quanto à sua adequação ao objeto, às especificações técnicas 

do Termo de Referência e à compatibilidade do preço com o valor máximo admitido para a 

contratação. 

 
12.4 Da Inexequibilidade das Propostas 

 
12.4.1 Serão desclassificadas, de forma motivada, as propostas que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis, assim entendidos aqueles que não demonstrem, de maneira objetiva e 

comprovada, a viabilidade econômica para a execução integral do objeto, nos termos do art. 59, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4.2  Considera-se inexequível, entre  outras hipóteses, a  proposta cujo  preço: 

I – não cubra os  custos diretos e indiretos  necessários  à  execução  do objeto; 

II – apresente valores incompatíveis com os preços praticados no mercado; 

III – contenha omissão ou subavaliação de insumos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

operacionais; 

IV – evidencie desequilíbrio na composição dos custos. 
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12.4.3 Não serão aceitas propostas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero para 

itens essenciais à execução do objeto, bem como aquelas que configurem prática de “jogo de 

planilha” ou qualquer artifício que comprometa a execução contratual. 

 
12.5 Da Comprovação da Exequibilidade 

 
12.5.1 Identificados indícios de inexequibilidade, o(a) Pregoeiro(a) promoverá diligência, 

concedendo prazo ao licitante para comprovar a viabilidade do preço ofertado, mediante a 

apresentação, entre outros elementos pertinentes: 

 
I– planilhas detalhadas de composição de custos; 

II– demonstração de produtividade e metodologia de execução; 

III– comprovação de contratos, fornecedores ou condições especiais de fornecimento; 

IV – detalhamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e tributários aplicáveis. 

 
12.5.2 A comprovação deverá demonstrar, de forma inequívoca, que o custo total da execução não 

ultrapassa o valor proposto, não sendo admitidas justificativas genéricas, estimativas imprecisas ou 

alegações desacompanhadas de documentação idônea. 

 
12.5.3 A não comprovação da exequibilidade, no prazo e na forma estabelecidos, acarretará a 

desclassificação imediata da proposta, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis. 

 
13 – DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema Plataforma 

Licitanet, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

 
13.1.1 Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor. 

 
13.1.1 Os documentos relativos à habilitação serão enviados exclusivamente por meio da Plataforma 

LICITANET, por meio eletrônico (upload), conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma. 
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13.1.2 Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação ou proposta, nos 

moldes dos itens 10 e 13 deste edital, deverá ser acionado o suporte da Plataforma Licitanet, para 

auxiliá-los no procedimento. 

 
13.2 Franqueada vista aos interessados e, decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
13.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 
13.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumirse-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
13.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 
13.6 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 
13.6.1 Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

 
a) Cédula de identidade; 

 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
13.6.2 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF); 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

 
f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

 
13.6.3 Das Declarações: 

 
13.6.3.1 Para fins de habilitação no presente pregão eletrônico, o licitante deverá apresentar as 

declarações exigidas neste Edital, destinadas a comprovar o atendimento às disposições 

constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis à contratação. 

 
13.6.3.2 Serão exigidas, no mínimo, as seguintes declarações: 

 
I – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

atestando que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

 
II – Declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação, conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e na legislação vigente; 
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III – Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 
IV – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso, atestando que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o limite da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
V – Declaração de localização, firmada pelo próprio licitante, atestando que possui postos de 

combustíveis situados dentro da distância máxima de 10 km (dez quilômetros) DA CIDADE DE 

PALMÓPOLIS/MG, aptos a garantir o atendimento logístico necessário ao abastecimento da frota 

municipal, conforme as condições estabelecidas neste Edital. 

 
13.6.3.3 As declarações deverão ser apresentadas sob as penas da lei, sendo de inteira 

responsabilidade do licitante a veracidade das informações prestadas. 

 
13.6.3.4 Serão aceitas como válidas todas as declarações eletrônicas constantes da plataforma 

LICITANET, desde que atendam às exigências deste Edital e à legislação aplicável, excetuada a 

Declaração de Localização (distância), a qual deverá ser apresentada de forma específica pelo 

licitante. 

 
13.6.4 Modelo de carta de apresentação, conforme Anexo III; 

 
13.6.65Se as declarações não forem anexadas antes do início da sessão, as mesmas poderão ser 

solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a), através do chat, como documentação complementar, sendo que as 

licitantes só serão habilitadas após anexarem na plataforma conforme requerido. 

 
13.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 
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c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
13.8 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo 

ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas. 

 
13.9 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 

 
13.10 O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

 
13.11 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro(a). 

 
13.12 O licitante será considerado habilitado, mesmo que apresente documento de habilitação com 

prazo de validade vencido, se no momento da consulta de autenticidade junto ao sitio eletrônico 

oficial do respectivo documento, for constatado que o mesmo está em situação plena de regularidade. 

 
13.13 Durante a análise dos documentos de habilitação será feita consulta junto aos sites CEIS 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas) a fim de evitar contratação dos suspensos/impedidos em qualquer nível da federação. 

 
14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

 
14.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
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14.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 
14.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 

 
14.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
14.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13 

deste edital. 14.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 

 
14.1.2.1 , o(a) Pregoeiro(a) convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa 

ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar 

lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 
14.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que, 

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na 

ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 
14.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo(a) 

Pregoeiro(a), que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação 

de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 
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14.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 

início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

 
14.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a), 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 

empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o (a) Pregoeiro (a) o fará através do “chat de mensagens”. 

 
14.1.4.3 A partir da convocação de que trata o item anterior, a microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

 
14.1.1.4 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de preços. 

 
14.1.5 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica. 

 
14.1.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo(a) 

Pregoeiro(a). O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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14.2 Nos termos do art. 4º, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, o tratamento diferenciado a 

que se refere este tópico não se aplica: 

 
a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

 
b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 
14.2.1 A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 
14.2.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato para a aplicação dos limites previstos na Lei nº. 14.133/21. 

 
15 – DOS RECURSOS 

 
15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
15.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 15.3.2 o 

prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
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15.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
15.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
15.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
15.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://licitanet.com.br. 

 
16 – DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

 
16.1 A autoridade competente convocará o (s) adjudicatário (s) classificado (s) em primeiro lugar por 

item para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao 

registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 
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16.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 

 
16.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar 

os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços 

ao respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

 
16.2.1 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

 
16.3 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 16.1 e 16.1.1 para 

assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período remanescente da 

Ata anterior. 

 
16.4 O(s) detentor(es) da(s) Ata (s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na hipótese 

de inexecução contratual. 

 
16.5 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada fica obrigada a 

executar/fornecer os serviços/produtos, nas quantidades indicadas pela Divisão de Material e 

Patrimônio em cada “Ordem de Fornecimento”. 

 
16.6 O Município de Palmópolis não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos bens, 

ficando a critério exclusivo seu, a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 
16.7 A existência do preço registrado não obriga o Município de Palmópolis a adquirir os bens que 

dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurada à empresa registrada, preferência em igualdade de condições. 

 
16.8 A empresa que fornecer os bens que não correspondam às especificações da Ata de Registro de 

Preços deverá arcar com os prejuízos causados à administração municipal. 

 
16.9 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 

no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação municipal pertinente. 
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16.10 É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a promoção de 

diligência e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto 

desta licitação. 

 
17.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração 

substituir a ata de registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

 
17.3 Os bens licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de qualidade. 

 
17.4 O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do 

contrato em que se verificar (em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

 
17.5 A Ata de Registro de Preços firmada com o Município de Palmópolis não poderá ser objeto de 

cessão, transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 
17.6 O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido Registro, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 
17.7 A tolerância do Município de Palmópolis com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do 

Fornecedor Registrado não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 

podendo o Município exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 
17.8 A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções legalmente estabelecidas. 
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18 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 
18.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
18.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
18.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
18.1.4 Tiver presentes razões de interesse público. 

 
18.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Administração. 

 
18.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente comprovado. 

 
19 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
19.1 A área competente para fiscalizar e acompanhar é a Secretaria Municipal de Administração, 

observado o artigo 140, da Lei Federal no 14.133/2021. 

 
19.2 O Município de Palmópolis reserva-se o direito de não receber os itens em desacordo com o 

previsto neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

 
20 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
20.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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20.2 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, 

e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 
20.3 O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 03 (três) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 

o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 
20.4 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

 
20.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
20.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 

à Administração. 

 
21 – DO PAGAMENTO 

 
21.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do Município de Palmópolis, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, 

nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos 

após apresentação da Nota Fiscal. 

 
21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I I = (6/100) I= 0,00016438 365 

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante. 

 
21.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada 

pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

 
21.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 
21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
21.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
21.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
22.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados conforme legislação própria; 

 
22.1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor 

Registrado e a retribuição do município de Palmópolis para a justa remuneração do fornecimento, 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial da Ata de 

Registro de Preços. 

 
22.1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, 

conforme o caso. 

 
22.1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, esta deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 

eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação 

correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas. 

 
22.1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Palmópolis, esta deverá 

comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da 

municipalidade. 

 
22.1.5 Fica facultado ao Município de Palmópolis realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pelo Fornecedor Registrado. 
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22.1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e 

jurídica do Município de Palmópolia, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Palmópolis. 

 
22.1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 

Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados 

conforme preços vigentes. 

 
22.1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura 

das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados 

após o protocolo do pedido de revisão. 

 
23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

 
23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; c) pedir para ser desclassificado 

quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
d) deixar de apresentar amostra; 

 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
23.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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23.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
23.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

 
23.1.6 Fraudar a licitação 

 
23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
23.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
23.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 
23.2.1 advertência; 

 
23.2.2 multa; 

 
23.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

 
23.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 
23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
23.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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23.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 23.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
23.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 23.4.1 

Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 
23.4.2 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8 a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 

 
23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
24.8 A inobservância das exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 

 
24.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br. 

 
24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
24.11.1 Anexo I – Termo de Referência; 

 
24.11.2 Anexo II – Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte; 

 
24.11.3 Anexo III – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento; 
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24.11.4 Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
24.11.5 Anexo V – Minuta do Contrato. 

 
24.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Palmópolis/MG.. 

 
 

 
Palmópolis, 29 de Janeiro de 2026 

 
 
 
 

GUILHERME PRATES ROCHA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA E MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

DOMUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS/MG, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do Artigo 28º, inciso I da lei 14.133 

de 2021, devendo assim ser processado na modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica e 

através do Sistema de Registro de Preços com fulcro no art.40, inciso II da referida lei. 1.3 

Especificações e quantitativos abaixo: 

 

  ITEM DESCRIÇÃO QTD 
UNIDAD

E 
MEDIDA 

1.  

PLACA SALIENCIA/LOMBADA 50M  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-18, SALIÊNCIA 

OU LOMBADA 50 METROS, EM AÇO, FORMATO 

QUADRADA, EM CHAPA DE AÇO #18, DEVENDO 

UMA DAS  

DIAGONAIS FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO 

MÍNIMO  

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO AMARELO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA PRETA, ORLA 

UNID 

40 
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EXTERNA AMARELA. 

2.  

PLACA DE INDICACAO 02  

SINAL DE INDICAÇÃO, COD:C-119, INDICAÇÃO DE 

DESTINO, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO  

RETANGULAR, MEDIDAS DE 2000MM X 1200MM,  

FUNDO VERDE, ORLAS, TARJAS, LETRAS E SETAS 

BRANCAS, FABRICADA EM PELÍCULA DE ALTA 

INTENSIDADE, ATENDENDO AS NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO. 

UNID 

6 

3.  

PLACA PARADA OBRIGATORIA PARE  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-1, PARADA 

OBRIGATÓRIA, PARE, EM CHAPA DE AÇO #18, 

FORMATO OCTOGONAL, LADO MÍNIMO DE 

250MM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO VERMELHO, 

ORLA INTERNA BRANCA, ORLA EXTERNA 

VERMELHA, LETRAS BRANCAS. 

UNID 

40 

4.  

PLACA DE A PREFERENCIA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-2, DE A 

PREFERÊNCIA. EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

TRIANGULAR, COM LADO MÍNIMO DE 750MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO BRANCO, ORLA  

UNID 

10 

5.  

PLACA SENTIDO PROIBIDO  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-3, 

SENTIDO PROIBIDO, EM AÇO, FORMATO 

CIRCULAR COM TARJA, DIÂMETRO MÍNIMO DE 

400MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

UNID 

10 
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SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, ORLA 

VERMELHA. 

6.  

PLACA PROIBIDO VIRAR ESQUERDA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-4A, 

PROIBIDO VIRAR ESQUERDA, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR COM TARJA, 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM 

ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS 

DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

BRANCO, SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, 

ORLA VERMELHA. 

UNID 

20 

7.  

PLACA PROIBIDO VIRAR DIREITA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-4B, 

PROIBIDO VIRAR DIREITA, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR COM TARJA, 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM 

ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS 

DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

BRANCO, SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, 

ORLA VERMELHA. 

UNID 

20 

8.  

PLACA PROIBIDO ESTACIONAR  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-6A, 

PROIBIDO ESTACIONAR, EM CHAPA DE AÇO #18, 

FORMATO CIRCULAR COM TARJA, DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

BRANCO, SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, 

ORLA VERMELHA.  

UNID 

20 

9.  

PLACA PROIBIDO PARAR/ESTACIONAR  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-6C, 

PROIBIDO PARAR/ESTACIONAR, EM CHAPA DE 

UNID 

20 
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AÇO #18, FORMATO CIRCULAR COM DUPLA 

TARJA, DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, PINTURA 

EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO AS 

NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, 

FUNDO BRANCO, SÍMBOLO PRETO, TARJAS 

VERMELHAS, ORLA VERMELHA. 

10.  

PLACA PROIBIDO TRANS.CAMINHOES  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-9, 

PROIBIDO TRANSITO DE CAMINHÕES, EM CHAPA 

DE AÇO #18, FORMATO CIRCULAR COM TARJA, 

DIÂMETRO MÍNIMO DE  

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO  

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, ORLA 

VERMELHA. 

UNID 

10 

11.  

PLACA PESO BRUTO PERMITIDO  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-14, PESO 

BRUTO TOTAL MÁXIMO PERMITIDO, EM CHAPA 

DE AÇO #18, FORMATO CIRCULAR, DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

UNID 

10 

12.  

PLACA ESTACIONAMENTO  

REGULAMENTADO  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-6B, 

ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO, EM 

CHAPA DE AÇO #18, FORMATO CIRCULAR, 

DIÂMETRO MÍNIMO DE  

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 
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13.  

PLACA PROIBIDO BUZINA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-20, 

PROIBIDO ACIONAR BUZINA OU SINAL SONORO, 

EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO CIRCULAR 

COM TARJA, DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO BRANCO, SÍMBOLO PRETO, 

TARJA VERMELHA, ORLA VERMELHA 

UNID 

10 

14.  

PLACA PASSAGEM OBRIGATORIA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-24B, 

PASSAGEM OBRIGATÓRIA, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

05 

15.  

PLACA VIRE A ESQUERDA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-25A, VIRE 

A ESQUERDA, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO BRANCO, SÍMBOLO PRETO, 

ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

16.  

PLACA VIRE A DIREITA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-25B, VIRE 

A DIREITA, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO BRANCO, SÍMBOLO PRETO, 

UNID 

10 
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ORLA VERMELHA. 

17.  

PLACA SIGA FRENTE OU ESQUERDA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-25C, SIGA 

EM FRENTE OU A ESQUERDA, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

18.  

PLACA SIGA FRENTE OU DIREITA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-25D, SIGA 

EM FRENTE OU A DIREITA, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

19.  

PLACA SENTIDO ROTATORIA  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-33, 

SENTIDO DE CIRCULAÇÃO NA ROTATÓRIA, EM 

CHAPA DE AÇO #18, FORMATO CIRCULAR 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM 

ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS 

DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

BRANCO, SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

20.  

PLACA VELOCIDADE MAXIMA 80KM/H  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-19, 

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA 80KM/H, EM 

CHAPA DE AÇO  

#18, FORMATO CIRCULAR DIÂMETRO MÍNIMO DE 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

UNID 

10 
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BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA.  

21.  

PLACA VELOCIDADE MAXIMA 40KM/H  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-19, 

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA 40KM/H, EM 

CHAPA DE AÇO  

#18, FORMATO CIRCULAR, DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

22.  

PLACA VELOCIDADE MAXIMA 30KM/H  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-19, 

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA 30KM/H, EM 

CHAPA DE AÇO  

#18, FORMATO CIRCULAR DIÂMETRO MÍNIMO DE 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

23.  

PLACA VELOCIDADE MAXIMA 20KM/H  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-19, 

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA 20KM/H, EM 

CHAPA DE AÇO  

#18, FORMATO CIRCULAR DIÂMETRO MÍNIMO DE 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO. 

UNID 

10 

24.  

PLACA SALIENCIA OU LOMBADA  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-18, SALIÊNCIA 

OU LOMBADA, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

QUADRADA DEVENDO UMA DA DIAGONAIS 

UNID 

30 
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FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO A NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO AMARELO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA PRETA, ORLA 

EXTERNA AMARELA. 

25.  

PLACA SALIENCIA/LOMBADA 25M  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-18, SALIÊNCIA 

OU LOMBADA 25 METROS, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO QUADRADA DEVENDO UMA DAS 

DIAGONAIS FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO 

MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

AMARELO, SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA 

PRETA, ORLA EXTERNA AMARELA. 

UNID 

30 

26.  

PLACA PONTE ESTREITA  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-22, PONTE 

ESTREITA, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

QUADRADA, DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS 

FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO AMARELO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA PRETA, ORLA 

EXTERNA AMARELA. 

UNID 

05 

27.  

PLACA OBRAS  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-24, OBRAS, EM 

CHAPA DE AÇO #18, FORMATO QUADRADA, 

DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS FICAR NA 

POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

UNID 

10 
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TRANSITO, FUNDO LARANJA, SÍMBOLO PRETO, 

ORLA INTERNA PRETA, ORLA EXTERNA 

LARANJA 

28.  

PLACA AREA ESCOLAR  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-33A, ÁREA 

ESCOLAR, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

QUADRADA, DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS 

FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

ATENDENDO A NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO AMARELO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA PRETA, ORLA 

EXTERNA AMARELA. 

UNID 

10 

29.  

PLACA CRIANCAS  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-34, CRIANÇAS, 

EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO QUADRADA, 

DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS FICAR NA 

POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

A NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO AMARELO, SÍMBOLO PRETO, 

ORLA INTERNA PRETA, ORLA EXTERNA 

AMARELA.  

UNID 

10 

30.  

PLACA DE INDICACAO 01  

SINAL DE INDICAÇÃO, COD:C-106, INDICAÇÃO DE 

DESTINO, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO  

RETANGULAR, MEDIDAS DE 3500MM X 3000MM,  

FUNDO VERDE, ORLAS, TARJAS, LETRAS E SETAS 

BRANCAS, FABRICADA EM PELÍCULA DE ALTA 

INTENSIDADE, ATENDENDO AS NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO.  

UNID 

05 

31.  
PLACA PROIBIDO RETORNAR  UNID 10 
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SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-5A, 

PROIBIDORETORNAR, EM CHAPA DE AÇO #18, 

FORMATO CIRCULAR COM TARJA, DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMA DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO BRANCO, 

SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, ORLA 

VERMELHA 

32.  

PLACA PROIBIDO ULTRAPASSAR  

SINAL DE REGULAMENTAÇÃO, COD:R-7, 

PROIBIDO ULTRAPASSAR, EM CHAPA DE AÇO 

#18, FORMATO CIRCULAR COM TARJA, 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM, PINTURA EM 

ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO AS NORMA 

DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO 

BRANCO, SÍMBOLO PRETO, TARJA VERMELHA, 

ORLA VERMELHA. 

UNID 

10 

33.  

PLACA DE DEPRESSAO  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-19, DEPRESSÃO, 

EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO QUADRADA, 

DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS FICAR NA 

POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO DE 500MM, 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, ATENDENDO 

AS NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO DE 

TRANSITO, FUNDO AMARELO, SÍMBOLO PRETO, 

ORLA INTERNA PRETA, ORLA EXTERNA 

AMARELA.  

UNID 

10 

34.  

PLACA INTERSECAO EM CIRCULO  

SINAL DE ADVERTÊNCIA, COD:A-12, INTERSEÇÃO 

EM CÍRCULO, EM CHAPA DE AÇO #18, FORMATO 

QUADRADA, DEVENDO UMA DAS DIAGONAIS 

FICAR NA POSIÇÃO VERTICAL, LADO MÍNIMO DE 

500MM, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

PEÇA 

10 
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ATENDENDO AS NORMAS DO CÓDIGO 

BRASILEIRO DE TRANSITO, FUNDO AMARELO, 

SÍMBOLO PRETO, ORLA INTERNA PRETA, ORLA 

EXTERNA AMARELA.  

35.  

PLACA ESTACIONAMENTO PRIVADO  

IDOSO  

PLACA ESTACIONAMENTO PRIVADO IDOSO, 

CONFECÇÃO EM CHAPA DE AÇO #18, LARGURA 

DE 500MM, ALTURA DE 700MM. 

UNID 

10 

36.  

PLACA ESTAC.PRIVADO DEFICIENTE  

PLACA ESTACIONAMENTO PRIVADO 

DEFICIENTE, CONFECÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

#18, LARGURA DE 500MM, ALTURA DE 700MM.  

UNID 

10 

37.  

PLACA ESTAC.PRIVADO POLICIA  

PLACA ESTACIONAMENTO PRIVADO POLÍCIA 

MILITAR, CONFECÇÃO EM CHAPA DE AÇO #18, 

LARGURA DE 500MM, ALTURA DE 700MM. 

UNID 

10 

38.  

PLACA PROIBIDO JOGAR LIXO  

PLACA PROIBIDO JOGAR LIXO, CONFECÇÃO EM 

CHAPA DE AÇO #18, LARGURA DE 500MM, 

ALTURA DE 700MM. 

UNID 

10 

39.  

PLACA MANTENHA O LOCAL LIMPO  

PLACA MANTENHA O LOCAL LIMPO, JOGUE O 

LIXO NO LIXO CONFECÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

#18, LARGURA DE 500MM, ALTURA DE 700MM. 

UNID 

10 

40.  

PLACA PROTECAO DOS ANIMAIS  

PLACA DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS, 

MALTRATAR, ABANDONAR, ENVENENAR 

ANIMAIS E CRIME, DENUNCIE, CONFECÇÃO EM 

CHAPA DE AÇO #18, LARGURA DE 500MM, 

ALTURA DE 700MM 

UNID 

10 
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41.  

POSTE SIMPLES PARA PLACAS 01  

POSTE SIMPLES PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 

EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO MÍNIMO DE 

2.1/2 POLEGADAS COM 2 MM DE ESPESSURA, 

COMPRIMENTO DE 3 METROS.  

UNID 

100 

42.  

BRACO PROJETADO PARA PLACAS 01  

BRAÇO PROJETADO SIMPLES PARA PLACAS DE 

INDICAÇÃO DE DESTINO, A SEREM INSTALADOS 

NA CALCADA, EM AÇO GALVANIZADO COM 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 4 POLEGADAS E 

ESPESSURA DE 4MM, MANTENDO A PLACA A 

UMA ALTURA MÍNIMA DE 5,50 METROS DA VIA, 

ATENDENDO NORMAS DO CÓDIGO BRASILEIRO 

DE TRANSITO. 

UNID 

03 

43.  

PLACA SEGURANC.CONTRA INCENDIO  

PLACA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS, 

FABRICAÇÃO EM PVC 0,5MM, 

FOTOLUMINESCENTE, MEDIDA DE 20CM X 30CM. 

UNID 

30 

44.  

PLACA SEGURANCA CONTRA PANICO  

PLACA DE SEGURANÇA CONTRA PÂNICO, 

FABRICAÇÃO EM PVC 0,5MM, 

FOTOLUMINESCENTE, MEDIDA DE 20CM X 40CM. 

PEÇA 

30 

45.  

PLACA PROIBIDO JOGAR OSSOS  

PLACA PROIBIDO JOGAR OSSOS, CONFECÇÃO EM 

CHAPA DE AÇO #18, LARGURA DE 500MM, 

ALTURA DE 700MM. 

UNID 

10 

46.  

BRACO PROJETADO PARA PLACAS 02  

BRAÇO PROJETADO SIMPLES PARA PLACAS DE 

INDICAÇÃO DE DESTINO, A SEREM ESTALADOS 

EM POSTES DE CONCRETO, EM AÇO 

GALVANIZADO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 4 

UNID 

03 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÓPOLIS 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000 
E-mail: Licitacao@palmopolis.mg.gov.br 

 

POLEGADAS E ESPESSURA DE 4MM, MANTENDO 

A PLACA A UMA ALTURA MÍNIMA DE 5,50 

METROS DA VIA, ATENDENDO NORMAS DO 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO.  

47.  

PLACA DE SINALIZACAO 15 X 15  

PLACA DE SINALIZAÇÃO 15CM X 15CM, EM 

ALUMÍNIO. 

UNID 

30 

48.  

PLACA DE SINALIZACAO 15 X 25  

PLACA DE SINALIZAÇÃO 15CM X 25CM, EM 

ALUMÍNIO. 

UNID 

30 

49.  

POSTE SIMPLES PARA PLACAS 2  

POSTE SIMPLES PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 

EM AÇO CARBONO, DIÂMETRO MÍNIMO DE 2.1/2 

POLEGADAS COM COMPRIMENTO DE 3 METROS, 

COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO NA COR 

PRETO FOSCO. 

UNID 

100 

50.  

PLACA DE SINALIZAÇÃO  

PLACA DE SINALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO EM 

CHAPA DE AÇO #18, COM PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, FAIXAS REFLETIVAS EM VINIL GRAU 

TÉCNICO PRISMÁTICO, A SEREM DEFINIDAS DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL 

METR

OS 

QUAD

RADO 30 

51.  

PLACAS NOME DE RUAS 01  

PLACAS DE INDICAÇÃO COM O NOME DAS RUAS, 

CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO 

NA ESPESSURA DE 1,25MM (#18), COM 450MM DE 

COMPRIMENTO E 200MM DE LARGURA, PINTADA 

COM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO NA COR 

AZUL E LETRAS NA COR BRANCA, COM LAYOUT 

GRÁFICO A SER APROVADO PELA PREFEITURA 

UNID 

250 
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ANTES DE CONFECCIONADAS. 

52.  

PLACAS NOME DE RUAS 02  

PLACAS DE INDICAÇÃO COM O NOME DAS RUAS, 

CONFECCIONADAS EM CHAPA GALVANIZADA 

NA ESPESSURA DE 0,50MM (#26), COM 450MM DE 

COMPRIMENTO E 200MM DE LARGURA, PINTADA 

COM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO NA COR 

AZUL E LETRAS NA COR BRANCA, COM LAYOUT 

GRÁFICO A SER APROVADO PELA PREFEITURA 

ANTES DE CONFECCIONADAS. 

UNID 

250 

53.  

PLACA DE INAUGURAÇÃO 01  

PLACA DE INAUGURAÇÃO, FABRICADA EM AÇO 

INOX, COM GRAVAÇÃO EM CORROSÃO BAIXO 

RELEVO NAS CORES, COM 04 FUROS E 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, NO TAMANHO DE 

60CM DE LARGURA X 80CM DE ALTURA. 

UNID 

05 

54.  

PLACA DE INAUGURAÇÃO 02  

PLACA DE INAUGURAÇÃO, FABRICADA EM AÇO 

INOX, COM GRAVAÇÃO EM CORROSÃO BAIXO 

RELEVO NAS CORES, COM 04 FUROS E 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, NO TAMANHO DE 

40CM DE LARGURA X 60CM DE ALTURA. 

UNID 

05 

55.  

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO SALA  

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE SALA FABRICADA 

EM AÇO INOX, COM GRAVAÇÃO EM RELEVO, 

PINTADA E ENVERNIZADA, COM FIXAÇÃO POR 

FITA DUPLA FACE, NO TAMANHO DE 30CM X 

06CM. 

UNID 

30 
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2 DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A Secretaria Municipal de Administração é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação, 

padronização e controle dos procedimentos de compras centralizadas de bens e serviços de uso 

comum às diversas Secretarias Municipais. Nesse contexto, a centralização da condução do presente 

certame justifica-se pela natureza contínua, essencial e transversal do objeto, que atende de forma 

recorrente às demandas operacionais do Município, contribuindo diretamente para a manutenção, 

melhoria e eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

2.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços, associada à contratação centralizada, possibilita 

maior racionalidade administrativa, na medida em que permite a consolidação das demandas 

estimadas dos diversos setores da Administração, sem a obrigatoriedade de contratação imediata. Tal 

sistemática assegura maior flexibilidade no atendimento das necessidades conforme a demanda real 

da Administração, em consonância com o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 A centralização do procedimento licitatório no âmbito da Secretaria Municipal de Administração 

reduz a multiplicidade de processos para objetos idênticos ou similares, promove a padronização das 

especificações técnicas e das condições contratuais, fortalece o planejamento das contratações e 

resulta em ganhos de escala, redução de custos operacionais, otimização dos recursos humanos e 

maior controle sobre a execução das atas de registro de preços e dos contratos delas decorrentes. 

2.4 A realização de procedimentos licitatórios descentralizados e repetitivos para a contratação de 

bens ou serviços de mesma natureza acarretaria aumento dos custos administrativos, financeiros e 

operacionais, além de dificultar o controle da demanda, a uniformização de critérios técnicos e a 

implementação de práticas eficientes de governança pública, o que se mostra incompatível com os 
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princípios da eficiência, economicidade, planejamento e padronização que regem as contratações 

públicas. 

2.5 O orçamento estimado para o presente Sistema de Registro de Preços foi elaborado a partir de 

pesquisa de preços tecnicamente fundamentada, com base em parâmetros de mercado, contratações 

públicas similares, histórico de aquisições do Município e demais fontes idôneas disponíveis, 

observando-se, contudo, o caráter sigiloso do valor estimado, nos termos do art. 24 da Lei nº 

14.133/2021, permanecendo restrito até a conclusão da fase de julgamento das propostas. 

2.6 A adoção do orçamento sigiloso constitui medida estratégica destinada a preservar a 

competitividade do certame, especialmente em contratações cujos preços podem sofrer variações 

significativas em função de fatores como tecnologia, especificações técnicas, logística, condições 

comerciais e dinâmica de mercado, evitando que os licitantes utilizem o valor estimado pela 

Administração como referência automática para a formulação de suas propostas. 

2.7 Tal prática estimula os fornecedores a apresentarem propostas fundamentadas em seus custos 

reais de fornecimento, execução, transporte, armazenamento e margem comercial, afastando 

comportamentos oportunistas e reduzindo o risco de alinhamento artificial de preços, contribuindo 

para a obtenção de valores mais vantajosos e compatíveis com os praticados no mercado. 

2.8 Ressalte-se que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, o orçamento sigiloso assume 

relevância ainda maior, considerando que os quantitativos registrados são estimados e as 

contratações possuem caráter futuro e eventual, exigindo cautela adicional para evitar distorções de 

preços que possam comprometer a execução das atas e dos contratos delas decorrentes. 

2.9 Concluída a fase de julgamento das propostas, o valor estimado será devidamente divulgado, 

assegurando-se a transparência do procedimento, sem prejuízo da estratégia adotada para maximizar 

a competitividade, a economicidade e a vantajosidade do Sistema de Registro de Preços para a 

Administração Municipal. 

3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
3.1 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. Tendo em vista, que o Julgamento da Proposta será o Menor preço por Item. 
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3.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Palmópolis/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

3.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

3.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

3.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

3.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação. 

3.5.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão. 

3.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

4 DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 
4.1 O setor de Almoxarifado, ou outro setor formalmente designado pela Administração Pública, 

deverá acompanhar e fiscalizar a qualidade dos bens e/ou serviços fornecidos no âmbito do presente 

procedimento, verificando sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, no edital e nas condições contratuais pactuadas. Eventuais irregularidades, 

inconformidades técnicas ou divergências quantitativas deverão ser formalmente registradas e 

comunicadas ao gestor do contrato, em observância ao disposto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2 O fornecimento dos bens ou a execução dos serviços ocorrerá mediante solicitação formal da 

Administração, observadas as quantidades, especificações, prazos e demais condições estabelecidas 
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na respectiva ordem de fornecimento ou ordem de serviço. Cada entrega ou execução deverá ser 

acompanhada de nota fiscal devidamente detalhada, contendo, no mínimo, a identificação do objeto 

fornecido ou executado, a especificação correspondente, a quantidade, a data e o valor total, de modo 

a possibilitar o adequado controle administrativo e a rastreabilidade. 

4.3 Constatadas irregularidades na qualidade do objeto fornecido ou executado, no atendimento às 

especificações técnicas ou no cumprimento das condições contratuais, o fornecedor ou contratado 

será formalmente notificado pelo gestor do contrato para que proceda à regularização das 

inconformidades no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no art. 113 da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas cabíveis. 

4.4 Persistindo as irregularidades após o prazo concedido para saneamento, será lavrado termo 

circunstanciado pelo gestor do contrato, com a devida descrição dos fatos e das providências 

adotadas, encaminhando-se o processo à autoridade competente para análise e eventual aplicação das 

sanções administrativas previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5 O não saneamento das irregularidades pelo contratado poderá ensejar a suspensão do prazo de 

pagamento das respectivas notas fiscais, bem como caracterizar inadimplemento contratual, 

sujeitando o fornecedor às penalidades previstas no instrumento contratual, na ata de registro de 

preços, quando houver, e na legislação vigente. 

4.6 O pagamento das notas fiscais emitidas pelo contratado ficará condicionado à comprovação do 

cumprimento integral das obrigações contratuais, bem como à verificação da conformidade técnica e 

quantitativa do objeto efetivamente fornecido ou executado, nos termos do art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.7 Os bens fornecidos ou os serviços executados poderão ser rejeitados total ou parcialmente pela 

Administração, ainda que já tenham sido recebidos, caso sejam constatados vícios, defeitos, 

divergências técnicas, avarias, inadequação às normas aplicáveis ou qualquer fator que comprometa 

a segurança, a durabilidade, a funcionalidade ou o desempenho do objeto contratado, hipótese em 

que o contratado deverá proceder à substituição, correção ou reexecução, sem ônus adicional para a 

Administração. 

4.8 As notas fiscais apresentadas deverão atender integralmente às exigências da legislação tributária 

vigente, devendo conter, de forma clara e precisa, a descrição do objeto fornecido ou executado, suas 
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especificações, as quantidades correspondentes, a data e o valor total, de modo a viabilizar a 

adequada conferência, liquidação da despesa e controle contábil. 

4.9 O contratado será integralmente responsável por quaisquer vícios, defeitos ou não conformidades 

constatadas no objeto, devendo reparar eventuais danos causados ao patrimônio público e 

providenciar, quando necessário, a substituição ou correção dos itens ou serviços, sem qualquer ônus 

adicional para a Administração, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 Considerando a natureza do objeto, não será exigida a apresentação de documentação técnica 

adicional além daquela prevista no edital e no Termo de Referência, ressalvadas situações 

excepcionais em que o gestor do contrato, de forma devidamente justificada, solicite esclarecimentos 

técnicos, laudos, certificados ou informações complementares indispensáveis à verificação da 

conformidade e da qualidade do objeto contratado. 

5 DO VALOR ESTIMADO 

 
5.1 O valor total previsto da contratação será conforme ampla pesquisa realizada nos moldes da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 

orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 

regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de 

abril de 2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
7.1 O fornecimento dos bens e/ou a execução dos serviços será realizado conforme a necessidade da 

Administração Pública, atendendo às demandas institucionais, não havendo obrigação de entrega ou 

execução em local diverso daquele formalmente indicado pela Administração no momento da 

solicitação. 

7.2 O fornecimento ou a execução ocorrerá mediante solicitação formal da Administração, precedida 

de autorização emitida pelo setor competente, observadas as especificações técnicas, quantidades, 
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prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório. A 

entrega ou execução somente será considerada aceita após a verificação da conformidade com as 

exigências técnicas, contratuais e editalícias, devidamente registrada por meio de documentação 

fiscal idônea. 

7.3 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive, mas não se limitando a encargos 

tributários, trabalhistas, previdenciários, seguros, fretes, transporte, armazenamento, logística e 

demais custos operacionais necessários ao fiel cumprimento das obrigações assumidas, serão de 

responsabilidade exclusiva do contratado, nos termos do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, não cabendo 

à Administração Pública qualquer ônus adicional. 

7.4 O fornecimento dos bens ou a execução dos serviços poderá ser solicitado de forma parcelada ou 

fracionada, de acordo com a demanda efetiva da Administração, não havendo obrigatoriedade de 

atendimento de quantitativo mínimo por solicitação, respeitados, quando aplicável, os limites 

registrados na ata de registro de preços. 

7.5 A Administração Pública não se obriga à contratação ou aquisição da totalidade dos quantitativos 

estimados, considerando o caráter futuro e eventual das contratações, especialmente no âmbito do 

Sistema de Registro de Preços, não assistindo ao contratado direito a qualquer indenização em razão 

da não contratação integral dos quantitativos registrados, nos termos da legislação vigente. 

7.6 O contratado somente poderá realizar o fornecimento ou a execução do objeto mediante 

apresentação de autorização formal emitida pelo setor responsável da Administração, sendo vedada a 

execução sem a devida requisição administrativa. O descumprimento dessa exigência poderá ensejar 

a aplicação das sanções previstas no instrumento contratual, na ata de registro de preços, quando 

houver, e na legislação aplicável. 

7.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto sem prévia e expressa autorização da 

Administração Pública, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo o contratado 

integralmente responsável pela execução do objeto, pela qualidade do fornecimento ou da execução e 

pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
8.1 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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8.1.1 Emitir a nota de empenho; 

 
8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 

Ata de Registro de Preço; 

8.1.3 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 

responsável pelo recebimento; 

8.1.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto da Ata de 

Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.5 Permitir acesso dos empregados do Fornecedor às suas dependências, sempre que necessário à 

execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

8.1.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representante(s) 

especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021; 

8.1.8 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

8.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 

Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 

Fornecedor; 

8.1.10 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 

Registro de Preço. 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
8.2.1 Entregar o objeto licitado nas quantidades solicitadas no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

8.2.2 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Órgão 

Gerenciador; 
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8.2.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 

defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

8.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

8.2.6 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

 
8.2.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Gerenciador, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

8.2.8 Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.2.9 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 

do Município; 

8.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.12 Responsabilizar-se todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de 

Preço, apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Palmópolis; 

8.2.13 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação; 
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8.2.14 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão 

Gerenciador; 

8.2.15 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

8.2.16 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado; 

8.2.17 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização do Órgão 

Gerenciador; 

8.2.18 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, 

dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

8.2.19 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 

dependência do Órgão Gerenciador; 

8.2.20 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Órgão 

Gerenciador, salvo nos casos previstos em lei; 

8.2.21 Observar e usar todas as Normas de Segurança e Prevenção de acidentes para o desempenho 

das funções especifica; 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1 Durante a vigência da contratação, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros. 

9.2 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
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10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pelo Fornecedor. 

10.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pelo Fornecedor. 

 
10.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pelo Fornecedor e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o Órgão Gerenciador. 

10.5 O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

10.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.8 O Órgão Gerenciador não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo Fornecedor, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço/Contrato. 

10.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Órgão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÓPOLIS 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000 
E-mail: Licitacao@palmopolis.mg.gov.br 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I I = (6/100) I= 0,00016438 365 

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
11 DA VIGÊNCIA 

 
11.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração 

substituir a ata de registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

12 DAS SANÇÕES 

 
12.1 Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

12.1.1 advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

12.1.2 multa moratória: 

 
a) de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias corridos, calculada 

sobre o valor anual da contratação, no caso de atraso injustificado do fornecimento na execução do 

contrato. 
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b) no percentual de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada 

sobre o valor anual da contratação, no caso de interrupção do serviço, sem justificativa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

c) no percentual de 0,5% (cinco por cento), ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada sobre o 

valor anual da contratação, no caso de reincidência do descumprimento descrito na alínea b deste 

item; 

c.1) Considera-se reincidência a interrupção de que trata a alínea "b" deste item, por mais de uma 

vez, em período igual ou inferior a 30 (trinta) dias corridos. 

d) 0,1% (um décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3% (três por cento), sobre o valor 

anual da contratação, no descumprimento de quaisquer obrigações contratuais previstas na execução 

do objeto, e não arroladas nos itens acima. 

19.1.3 multa compensatória, no valor de: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor anual da contratação nos casos de inexecução parcial do 

contrato; 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação no caso de inexecução total do contrato. 

 
19.1.4 impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo máximo de três 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicado em razão das 

seguintes ocorrências: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: Pena – 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 04 

(quatro) meses; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena – impedimento do direito de 

licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 12 (doze) meses; 

c) dar causa à inexecução total do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com 

a Administração pública pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
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12.1.4.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública não poderá 

ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

12.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 

aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato: Pena – 

declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

 
b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – declaração de idoneidade para licitar e 

contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – declaração de 

idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena – declaração 

de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses. 

12.1.5.1 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do 

CONTRATANTE. 

 
12.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 

recolhido na administração, nos termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 
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12.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

12.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública 

 
b) pagamento da multa; 

 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

12.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de 

reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

12.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

aplicação, na, (Cies) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 

12.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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12.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante 

instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos 

prazos para realização dos atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

12.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para o contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/2021. 

12.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes 

do descumprimento do contrato. 

12.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

 
13 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
13.1 É facultativo a Administração substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

cartacontrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 

conforme termo do art. 95 da Lei 14.133/21. 

13.2 No que couber, deverão ser concedidos os benefícios estabelecidos na Lei Complementar 

123/2006, sendo que fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

anocalendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 

declaração de observância desse limite na licitação. 

OBS.: TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO E DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º 

“Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 

porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas...” 

(Razão Social da Proponente)   , pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº  , com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por seu 

representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar 

inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa): 

[ ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais); 

[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. 

DECLARA igualmente que: 

 
I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 

 
II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o 
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limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 

IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global 

das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3ºda Lei Complementar nº 

123/2006; 

V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 

trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo; 

 
VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica; 

 
VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores; 

X. não é constituída sob a forma de sociedade por ações. Por fim, DECLARA, que está ciente que a 

inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas 

a exclusão do certame licitatório. 

Local e data.  Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

Razão Social do Fornecedor: 

CNPJ: Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Quadro Societário com o devido CPF 

Representante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato com o devido CPF 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 

com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 , de  de  . 
 

 

 
Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. <inserir o número > / 2026 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2026, o 

 
MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Av. 

Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas 

sob  o  n°  66.234.345/0001-18,  representado  neste  ato  pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  de 

....................Sr(a). ................................, inscrito no CPF sob o nº. .................. , doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do 

Processo Licitatório nº. 005/2026 – Pregão Eletrônico nº. 003/2026, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida na < inserir o endereço 

completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do 

Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome 

completo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. <inserir o CPF >, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ..................n°.< inserir o Documento de 

Identificação >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto desta Ata o “REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E MATERIAIS 

CORRELATOS, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS/MG”, 

conforme descrições, especificações técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital 

de licitação que originou o registro, parte integrante e inseparável deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
LOTE / 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1 O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PALMÓPOLIS. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
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4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 

ata de registro de preços. 

4.7 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

 
4.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração 

substituir a ata de registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
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5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
10.1 Entregar o objeto licitado nas quantidades solicitadas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

10.2 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Órgão 

Gerenciador; 

10.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 

defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

10.6 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

 
10.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Gerenciador, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

10.8 Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.9 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 

do Município; 

10.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12 Responsabilizar-se todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de 

Preço, apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Palmópolis; 

10.13 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação; 

10.14 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão 

Gerenciador; 

10.15 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

10.16 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado; 

10.17 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização do Órgão 

Gerenciador; 

10.18 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 

ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

10.19 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 

dependência do Órgão Gerenciador; 

10.20 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Órgão 

Gerenciador, salvo nos casos previstos em lei; 

10.21 Observar e usar todas as Normas de Segurança e Prevenção de acidentes para o desempenho 

das funções especifica; 

10.22 Conforme previsto no art. 429 da CLT, a Contratada deverá observar a quota legal de 

aprendizagem a que estão obrigadas, equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, 

no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento. 

10.23 Conforme art. 66, do Decreto nº 9579/18, a Contratada, dentre os aprendizes a serem 

contratados deverá ser priorizada a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

ou risco social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
11.1 Emitir a nota de empenho; 
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11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 

Ata de Registro de Preço; 

11.3 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 

responsável pelo recebimento; 

11.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto da Ata de 

Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.5 Permitir acesso dos empregados do Fornecedor às suas dependências, sempre que necessário à 

execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

11.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representante(s) 

especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021; 

11.8 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

11.9 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 

Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 

Fornecedor; 

11.10 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 

Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 
12.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do Município de Palmópolis, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, 

nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos 

após apresentação da Nota Fiscal. 
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12.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
12.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante. 

12.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada 

pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

12.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

13.3 Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão (Eletrônico) 

retro mencionado e a proposta vencedora do Fornecedor. 

13.4 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

13.5 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 

preços, nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta 

o Sistema de Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo 

ser informada no ato compra. 

13.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. O 

foro para dirimir questões relativas a esta Ata de Registro de Preços será o da Justiça Comum – 

Comarca de Almenara, com exclusão de qualquer outro. 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I I = (6/100) I= 0,00016438 365 
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Palmópolis, ........ de ................................. de 2026. 
 
 
 
 

 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 
FORNECEDOR 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

......................................................... 
 

O Município de Palmópolis, com sede na Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Centro, na Cidade de 

Palmópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 66.234.345/0001-18, neste ato representado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de ....................Sr(a). ................................, inscrito no CPF nº ..................... , 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , tendo em vista o 

que consta no Processo nº 005/2026, na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 003/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a “AQUISIÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA E MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE PALMÓPOLIS/MG”. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

LOTE / 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de xxxxxxxxxx, contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma do art. 84, § único da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............( .............. ). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

 
Fonte: Programa de Trabalho: 

 
Elemento de Despesa: 

 
Ficha: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
6.1. O presente contrato poderá se alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 
6.1.2. unilateralmente pela Administração: 

 
6.1.2.1 quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 

6.1.2.2 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021; 
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6.1.3 por acordo entre as parte: 

 
6.1.3.1 quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

6.1.3.2 quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

6.1.3.3 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bem; 

6.1.3.4 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência 

e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, 

na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de 
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10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 

 
10.2.2 multa; 

 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar 

 
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 

23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÓPOLIS 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Antônio Esteves Viana, 60 - Palmópolis, MG, 39945-000 
E-mail: Licitacao@palmopolis.mg.gov.br 

 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 138 e 139 

da Lei nº 14.133 de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 138, § 2º da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
c) Indenizações e multas, nos termos da lei. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo 

nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MATRIZ DE RISCO 

 
14.1 A MATRIZ DE RISCO acompanhará o ETP e observados os casos facultativos e obrigatórios 

previstos em lei. 15. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Almenara – Justiça Comum. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo 

de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 

 
Palmópolis, .......... de .......................................... de 2026. 

 
 
 
 

 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 
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RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 


